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LEI N2 3.063, DE 29 DE JUNHO 02 1.992� 

(Projeto de Lei n2 106/92, de autoria' 

do Vereador Luiz Antonio Ramalho Zanoti. 

Dá nome de • MESSIAS ROSA BARBO

SA•, á uma via pública de Assis. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis a

prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lD - A Rua n2 10, no Jardim Canadá, existente en

tre a Av. Otto Ribeiro e Rua Eros Guerreiro ' 

ARTIGO 2SJ -

Tangerina, passa a denominar�se RUA 

ROSA BARBOSA. 

MESSIAS 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrá

rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de Junho de 1.992. 
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